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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº 332 / 2025
Indica a implementação de hortas educativas no município


O Vereador que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que, há grande importância em promover a educação ambiental e alimentar entre os alunos da rede municipal, incentivando hábitos saudáveis e a conscientização sobre sustentabilidade,
Considerando que hortas educativas podem ser ferramentas práticas para o ensino de ciências naturais, preservação ambiental e trabalho em equipe, contribuindo para o aprendizado multidisciplinar; 
Considerando que a introdução de hortas nas escolas fortalece a conexão dos alunos com a natureza, além de possibilitar o aproveitamento dos alimentos cultivados nas refeições escolares;


INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a implementação de hortas educativas no município 


Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 28 de Fevereiro de 2025.



Elias Eliel Ferrara
Vereador
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